
Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica: 

 
 
 Extrato do 2º Aditivo ao Contrato Nº 2018.07.10.001/SEINFRA - Objeto: 

Serviços de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do municipio 
de são benedito-ce, nos bairros: Cidade Alta, Corrente, Monsenhor 
Otalicio, Chora/ Castelo, Cruzeiro, Sitio Pimenteiras, na sede e Sitio Boa 
Vista do Jacinto do Municipio de São Benedito-Ce. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2018.07.10.001/SEINFRA 
 
 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – SECRETARIA 
DE SAÚDE. CONTRATADA: REPACON CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI – ME - objeto: SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CE, NOS BAIRROS: 
CIDADE ALTA, CORRENTE, MONSENHOR OTALICIO, 
CHORA/ CASTELO, CRUZEIRO, SITIO PIMENTEIRAS, NA 
SEDE E SITIO BOA VISTA DO JACINTO DO MUNICIPIO DE 
SÃO BENEDITO-CE- MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07.006/2018-TP FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e art. 57 inciso II e na Cláusula Quarta do contrato originário 
n° 2018.07.10.001/INFRA. O presente Termo Aditivo prorroga 
seu prazo de vigência por 240(duzentos e qurenta) dias a partir 
desta data: DATA DA ASSINATURA: 04/03/2019. 
SIGNATÁRIOS: Sr. JAIME GOMES DA FONSECA FILHO, 
Sec. Infraestrutura e Des. Industrial e a Sr. RENATO JORGE 
DE OLIVEIRA. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

 

Termos Aditivos
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